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                                 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Responsável pela Demanda: 

 
FERNANDO REVERS- Secretário Municipal de Assistência Social. 
 
DAIANA L. VILLA BASSO- Secretária Municipal de Educação 
 
MAICON BONET- Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 
 
ROSANGELA SIGULIN PELISSARI- Secretária Municipal de Administração 
 
JULIANA SCARANTI- Secretária Municipal de Saúde 

 

E-mail: ADMINISTRACAO@BELMONTE.SC.GOV.BR Telefone: 3625-0066 

1. Objeto e sua Descrição  
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BRINQUEDOS E MÁQUINA DE ALGODÃO-DOCE PARA SEREM 
UTILIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE BELMONTE QUE ENVOLVAM CRIANÇAS E ADOLESCENTES, E EVENTOS E OU 
CAMPANHAS QUE VENHAM A SER PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO EM DATAS COMEMORATIVAS, 
FERIADOS, FINAIS DE SEMANA E OUTROS DE EVENTOS. 

2. Justificativa da necessidade da contratação e sua solução (entre as disponíveis no mercado, 

assim como a razão da escolha do contratado): 

A contratação de serviços para o aluguel de brinquedos infláveis e carrinho de algodão doce é 
fundamentada na necessidade de atender de maneira eficaz às demandas das diversas secretarias 
municipais, incluindo Educação, Serviço Social, Saúde e Administração. A solução proposta é essencial 
para a realização de eventos e atividades voltados ao público infantil, especialmente em datas 
comemorativas como o Dia das Crianças e o Natal, bem como em campanhas de saúde pública. 

A Secretaria de Educação, por exemplo, enfrenta a necessidade constante de promover atividades que 
estimulem a participação ativa e a interação social das crianças. Durante datas comemorativas, como o 
Dia das Crianças e festas de fim de ano, é crucial criar um ambiente festivo que não só celebre essas 
datas, mas também contribua para o desenvolvimento social e emocional dos alunos. A inclusão de 
brinquedos infláveis nas atividades, não apenas proporciona diversão e entretenimento, mas também 
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fortalece o vínculo entre a escola e a comunidade, promovendo um clima positivo e engajador. 

Da mesma forma, a Secretaria de Serviço Social utiliza eventos comunitários e atividades de integração 
para reforçar a conexão entre os serviços municipais e a população. Nesses contextos, o aluguel dos 
serviços referidos é uma estratégia eficaz para atrair e envolver as crianças e suas famílias, facilitando 
a participação e o engajamento em programas sociais e comunitários. Essas atividades não apenas 
oferecem diversão, mas também criam oportunidades para a promoção de serviços e iniciativas 
voltadas ao bem-estar social. 

A Secretaria de Saúde, por sua vez, frequentemente realiza campanhas de vacinação e outras ações de 
saúde pública que visam melhorar a adesão da comunidade a esses serviços essenciais. A presença de 
brinquedos infláveis e um carrinho de algodão doce durante essas campanhas servem como um 
atrativo adicional, tornando o ambiente mais amigável e menos intimidador para as crianças 
principalmente para as crianças menores de 05 anos. Isso pode aumentar significativamente a 
participação nas campanhas e melhorar a experiência geral para as famílias e crianças, contribuindo 
para a eficácia das ações de saúde pública no município. 

A Administração Municipal, responsável por organizar diversos eventos ao longo do ano, se beneficia 
enormemente da contratação desses serviços. A utilização desses serviços em eventos promovidos 
pela administração não apenas diversifica as opções de entretenimento, mas também garante que as 
atividades sejam bem-sucedidas e atraentes para o público infantil. 

A solução proposta para a contratação desses serviços oferece uma abordagem prática e eficiente. 
Optar pelo aluguel, ao invés da compra e manutenção de equipamentos, permite flexibilidade e 
adaptabilidade, atendendo às necessidades específicas e cronogramas variados das secretarias. Além 
disso, a contratação de fornecedores especializados assegura que os equipamentos e serviços 
cumpram os padrões de segurança e qualidade exigidos, garantindo uma experiência segura e 
satisfatória para os participantes. 

Em resumo, a contratação de serviços de aluguel de brinquedos infláveis e carrinho de algodão doce é 
uma solução estratégica que atende de forma abrangente as necessidades das secretarias municipais. 
Essa abordagem contribui para a realização bem-sucedida de eventos e campanhas, melhora a 
experiência do público infantil e maximiza o impacto positivo das atividades promovidas pelo 
município. 

3.Justificativa da Escolha da Solução: 

A escolha pela contratação de serviços de aluguel de brinquedos infláveis e carrinho de algodão doce 
se justifica pela eficiência, flexibilidade e adequação dessa solução às necessidades das secretarias 
municipais envolvidas. Ao considerar as diversas demandas das secretarias de Educação, Serviço 
Social, Saúde e Administração, a solução proposta emerge como a mais vantajosa, tanto do ponto de 
vista operacional quanto econômico. 

Em primeiro lugar, a opção pelo aluguel ao invés da aquisição permanente de brinquedos infláveis e 
carrinhos de algodão doce oferece uma significativa redução nos custos iniciais. A compra desses 
equipamentos exigiria um investimento elevado, além de custos contínuos com manutenção, 
armazenamento e transporte. Já o aluguel permite que o município utilize os serviços conforme a 
demanda, sem os encargos de posse dos equipamentos. Essa flexibilidade é crucial para adaptar os 
serviços às datas e eventos específicos, atendendo às necessidades sazonais e diversas de cada 
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secretaria. 

Além disso, a contratação de fornecedores especializados garante que os serviços sejam prestados com 
a qualidade e a segurança necessárias. Empresas especializadas possuem a expertise para instalar e 
operar os brinquedos infláveis e o carrinho de algodão doce de maneira eficiente, incluindo a oferta de 
monitores treinados para garantir a segurança das crianças durante o uso dos brinquedos. Isso 
minimiza os riscos de acidentes e problemas operacionais, assegurando que os eventos ocorram de 
forma tranquila e bem-sucedida. 

Outro fator relevante na escolha dessa solução é a capacidade de atender de forma personalizada às 
demandas específicas de cada secretaria. Por exemplo, a Secretaria de Educação e Secretaria de 
Esporte/Cultura podem necessitar desses serviços durante eventos escolares ou até mesmo em 
eventos esportivos, enquanto a Secretaria de Saúde pode utilizá-los em campanhas de vacinação para 
atrair o público infantil. A flexibilidade da realização desses serviços permite que cada secretaria 
acione os serviços conforme seu próprio cronograma, otimizando os recursos e garantindo que as 
necessidades específicas sejam atendidas de maneira eficaz. 

Adicionalmente, a contratação dos serviços de aluguel por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
promove uma melhor gestão dos recursos públicos, uma vez que evita a imobilização de capital em 
ativos de uso esporádico e possibilita a alocação de recursos para outras áreas prioritárias. A solução 
escolhida também possibilita uma adaptação rápida e eficiente a mudanças de demanda ou ajustes no 
calendário de eventos, sem comprometer a qualidade dos serviços prestados. 

Por fim, a escolha pelo aluguel de brinquedos infláveis e carrinho de algodão doce como solução para 
as necessidades das secretarias municipais reflete uma decisão estratégica que combina eficiência 
econômica, flexibilidade operacional e segurança. Ela assegura que os eventos promovidos pelo 
município sejam atrativos e bem-sucedidos, atendendo plenamente às expectativas da comunidade e 
contribuindo para o bem-estar das crianças e suas famílias. 

4.Quantidade de material ou serviço a ser contratada 

SECRETARIAS 

SOLICITANTES 

LOCAÇÃO DE 
TOURO 

MECÂNICO 

LOCAÇÃO DE 
TOBOGÃ 

DUPLO COM 
PISCINA DE 
BOLINHAS 

LOCAÇÃO 
DE CAMA 
ELÁSTICA 
GIGANTE 

LOCAÇÃO 
DE PISCINA 

DE 
BOLINHA 

LOCAÇÃO 
DE 

MÁQUINA 
DE 

CARRINHO 
DE 

ALGODÃO-
DOCE 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

02 UND 02 UND    

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

02 UND 02 UND 03 UND   
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SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

01 UND 01 UND 01 UND   

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ESPORTE, 
CULTURA E 
TURISMO 

 

01 UND  01 UND  01 UND 01 UND 01 UND 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
 

  04 UND 04 UND 04 UND 

Para estimar as quantidades, foi realizado um levantamento conforme a necessidade da demanda das 

secretarias solicitantes e conforme suas necessidades 

5.Prazo para Fornecimento/ou execução de serviços: 

a) A proponente deverá realizar a entrega dos produtos/serviços no local indicado pela Secretaria 

Solicitante que constará  em Solicitação de Fornecimento ou contrato; 

b) O objeto do presente Pregão será executado de forma parcelada e deverá ser instalado no local 

determinado pela secretaria solicitante, que deverá requerer o serviço com 5 (cinco) dias uteis de 

antecedência da data e hora estipulado para o evento a ser realizado, mediante Solicitação de 

Fornecimento, e deverão estar instalados no mínimo 04 (quatro) horas antes do início dos eventos 

ou atividades;  

c) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar no prazo de 

24(vinte e quatro) horas após recebimento da Solicitação de Fornecimento as razões respectivas 

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ficando a critério da secretaria 

solicitante o aceite ou não de prorrogação; 

d)  Os serviços prestados que não estiverem dentro das especificações deverão ser substituídos pela 

licitante vencedora, sem qualquer ônus à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir da comunicação do fato, sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Edital. 

e) Cada pedido não possui quantidade mínima, podendo ser realizadas ordens conforme a 

necessidade da contratante, de forma parcelada;  

f) O serviço será considerado executado após a perfeita desmontagem do equipamento, que deverá 

ser feita imediatamente após sua conclusão. 

6.Necessidade Pública a ser atendida: 

A necessidade pública a ser atendida com a contratação de serviços de aluguel de brinquedos infláveis 
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e carrinho de algodão doce é proporcionar entretenimento e lazer para crianças em eventos 

organizados pelas secretarias municipais, como Educação, Serviço Social, Cultura, Saúde e 

Administração. Esses serviços são essenciais para o sucesso de atividades que visam o 

desenvolvimento social e emocional das crianças, como celebrações escolares, campanhas de 

vacinação e eventos comunitários. Além de promoverem momentos de diversão, esses recursos 

ajudam a atrair e engajar o público, facilitando a adesão a programas sociais e de saúde, e fortalecendo 

os laços comunitários. A solução atende de forma eficiente, segura e econômica às demandas das 

secretarias, garantindo o bem-estar da população infantil e o sucesso dos eventos. 

7.Valor estimado da contratação/despesa: 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 17.264,80(dezessete mil duzentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta centavos) 
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 
o que dispõe o Decreto Municipal nº 199/2023 de 1º de Dezembro de 2023. 

8.Definição do valor estimado (com base na pesquisa de preço realizada): 

 

Inicialmente, foi realizada uma pesquisa de processos licitatórios de outros municípios e, 
posteriormente, efetuou-se uma consulta junto a empresa do ramo com o objetivo de avaliar se os 
preços encontrados estavam em consonância com os valores de mercado. Visando maximizar a 
economicidade e obter uma avaliação equilibrada que considerasse diversos preços ofertados, 
evitando assim a influência de valores extremos que poderiam distorcer a análise, o setor responsável 
pela pesquisa de preços decidiu pela adoção da média aritmética apresentada na pesquisa realizada. 
Para estabelecer o valor de referência para o objeto "LOCAÇÃO DE TOURO MECÂNICO", optou-se por 
utilizar o menor preço encontrado na pesquisa. Isso foi decidido porque, ao utilizar o cálculo da média 
aritmética, o valor resultante estaria fora dos parâmetros de mercado, ficando muito abaixo do 
esperado. Essa diferença poderia resultar em uma licitação deserta, prejudicando o processo. 
Vislumbra-se assim que os valores  são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, 
observando-se o que se orienta no Decreto Municipal nº 199/2023, de 01 de dezembro de 2023, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE TOURO MECÂNICO- Dimensões 
mínimas Aproximadas (colchão inflável de 
5mX5m, suporta uma pessoa por vez, para 
crianças e adultos, limite de peso 100kg)-
Contando com suporte técnico, montagem, 
desmontagem, manutenção e monitores durante 
todo o evento. Cada diária equivalerá de, no 
mínimo 04 (quatro) horas e, no máximo 08 
(oito) horas de atividades efetivas. 

UND 06 R$ 900,00 R$ 5.400,00 

02 LOCAÇÃO DE TOBOGÃ DUPLO COM PISCINA 
DE BOLINHAS- Dimensões mínimas 
Aproximadas (largura 4,2m, comprimento 
6,2m e altura 5m, suporta qualquer idade, 
limite de peso de 300kg)- Contando com 

UND 07 R$ 681,70 R$ 4.771,90 
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suporte técnico, montagem, desmontagem, 
manutenção e monitores durante todo o evento. 
Cada diária equivalerá de, no mínimo 04 
(quatro) horas e, no máximo 08 (oito) horas de 
atividades efetivas. 

03 LOCAÇÃO DE CAMA ELÁSTICA GIGANTE- 
Dimensões mínimas Aproximadas (tamanho 
4,5m, peso suportado 250kg para crianças e 
adultos)- Contando com suporte técnico, 
montagem, desmontagem, manutenção e 
monitores durante todo o evento. Cada diária 
equivalerá de, no mínimo 04 (quatro) horas e, 
no máximo 08 (oito) horas de atividades 
efetivas. 

UND 09 R$ 273,10 R$ 2.457,90 

04 LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHA- 
Dimensões mínimas Aproximadas (tamanho 
3m x 3m x 2m, para crianças de 1 a 12 anos)- 
Contando com suporte técnico, montagem, 
desmontagem, manutenção e monitores durante 
todo o evento. Cada diária equivalerá de, no 
mínimo 04 (quatro) horas e, no máximo 08 
(oito) horas de atividades efetivas. 

UND 05 R$ 269,40 R$ 1.347,00 

05 LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE CARRINHO DE 
ALGODÃO-DOCE- (máquina tipo profissional 
instalada no local) Contando com suporte 
técnico, instalação, insumos, manutenção e 
monitores durante todo o evento. Cada diária 
equivalerá de, no mínimo 04 (quatro) horas e, 
no máximo 08 (oito) horas de atividades 
efetivas. 

UND 05 R$ 657,60 R$ 3.288,00 

VALOR TOTAL R$ 17.264,80 
 

9.Indicação do(s) responsáveis(s) por compor os Estudos Preliminares( TR,ETP): 

 
FERNANDO REVERS- Secretário Municipal de Assistência Social. 
 
ELIANE BAÚ- Coordenadora do CRAS. 

DFD finalizado em: 19/08/2024. 
 
 
 
 

_____________________________ 
ELIANE BAÚ 

 Coordenadora do CRAS  
De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 
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FERNANDO REVERS 
Secretário Municipal de Assistência Social. 

 
 
 
 
 

DAIANA L. VILLA BASSO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 

ROSANGELA SIGULIN PELISSARI 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

MAICON BONET 
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 

 
 
 
 
 

JULIANA SCARANTI 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

Belmonte, 19 de agosto de 2024. 
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